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Visto O parecer dos Verificadores;
Vistas as allegações dos despachantes ;
Vistas as amostras juntas ao process.o;
Visto o artigo 2.' do Decreto de 28 de Dezembro de 1852;
Considerando que os objectos em questão se compõem essencialmente de coral

trabalhado artisticamente e polido, e que é esta a unica materia que no emprego dos
referidos objectos se torna apparente, e da qual depende o seu principal valor;

Considerando que o artigo !173." da Pauta, a que se refere o parecer dos Verifi
cadores, càmprehende exclusivamente as obras de ourives cm, bijooieria simples, ou
esmaltada com l'edms ou sem e/las, e não pórle de modo algum abranger os adereços
e peças em que o referido metal não seja a materia principal e apparente:

Considerando finalmente que o artigo 4.. 0 dos prelimi nares da Pauta ordena que
no caso de se apresentarem a despacho mercadorias compostas de diversas materias
primarias, visivelmente distincta s, seja o direito calculado segundo a materia primaria
de maior valor;

Resolve:
Artigo [mico. Os adereços de coral, propostos ii despacho por Pinto &. Sousa, de

vem ser considerados como coral polido ou. ma-n.. Ufaclufado, e como taes sujeitos ao
pagamento do direito de :)00 réis por arratcl,

Esta Resolução foi adoptada em sessão da Cornmissso das Pautas das 11 de Març.o
de 1858, estando presentes os Vog;aes abaixo ass ignados.= Visconde de Caslellôes=
Joaquim Larcher=Diogo José de- Oliveira Silva Carn" ro= JuJio Jtlaximo de Oli-
»eira Pimentel, Relato r. ~-""o Diar. do G1J\'. de 11) Març.> n.v 6'2.

MlNISTERIO DAS OBRAS PDBLICAS, COMMEHCIO E INDUSTHIA.

HEPAnTlçio DE I!.GHICULTU3iL

Manda Sua Magestade Er-Rsr, pelo Miuislerio das Obras Publicas, Cornmercio
e Industria, declarar it Direcção da Companhia Geral da Agricultura das Vinhas do
Alto Douro, que viu com muita satisraçDo a conta que clla dirigiu ao Governo, dando
parte de se haver prornptificado, por instancins do Governador Civ il do districto de
Villa Real, a mandar rir de Iórn do reino todas as encommeudas de flor de enxofre. ~

que os lavradores da demarcarão fizessem p,li'll euxofrnr as suas Vinhas, entreg-ando-
lh'as pelo preço do custo e despezns, sem Incro algum' pura n Companhia , mencionando
finalmente, que, npesilr das difliculdndrs que encontrou, pôde habil i_tnl'-se com a quan
tidade sufliciente da indicado suhstauci» para satisfs-cr todas as encom mendas. E Manda
outrosim o' mesmo Augusto Senhor significar á mesma Direcção, que silo dignos de
louvor os desejos que continuam a anima-la a favor dos interesses dos lavradores do
Douro.

O que se communica á referida Direcção para sua intelligencia.
Paço, 11 de Março de LJ58.=Carlos Bento da Silva.

No Diar. do GQv. de 22 Març'l n.« 68.

MINISTERIO DOS NEGOCIOS DO REINO.

I.~ DiRECÇÃO-1.I!. REPAP.'rIÇAO.

Áttendendo ao '1ue me f,)i representado pelos habitantes da freguezia de Villar
de Mouros, concelho de Caminha, para que se proveja ao esta belecimento de uma ca
deira de instrucção primaria, de que aquella localidade muito carece ;

Sendo confirmada esta necessidade pelas informações do respectivo Governador
Civil e da Carnara Municipal do Caminha;

Offerecendo-se o padre Antonio i\Iaria Guerre iro, residente na sohredita fregue
:,:' !

judite.nozes
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zia, a concorrer com a somma de 80$000 réis para a reparação da casa da= Renda=
indicada como propria para estabelecime nto da pretendida cadeira; e

Conformando-me com a proposta do Conselho Superior de Instrucção Publica,
exarada na sua Consulta de 19 de Maio de 18tl7 ;

Usando das faculdades conferidas ao Governo pelo artigo tl .' do Decreto com
sancção legislativa de 20 de Setembro de 1844. e pela Lei do Orçamento gel'al do
Eslado; .

Hei por bem crear uma cadeira de instrucção primaria na freguezia deVillar de
Mouros, concelho de Caminha, districto de Vianna do Castello, corntanto que se rea
lise o subsidio offerecido para o concerto da casa destinada para a collocação da es
cola; e hei outrosim por bem que se proceda immediatamente a concurso para o pro
vimento regular da mencionada cadeira.

O Ministro e Secretario d'Estado dos Neaocios do Reino ass im o tenha enten-,

dido e faça executar. Paço das Necessidades, 11 de Março de 18tl8.=Rm.=A'Iar-
quez de Loulé. No Diar. do Goy. de 241Uai'h fi 070.

3.' DIRECÇÃO - 2.' REPARTIÇÃO.

l-'cndo subido ií minha real presença a representação da Camara Municipal do
Seixal, pedindo qne no seu concelho seja commettido aos iUagistrados de Policia cor
reccional ojulgament.o das causas sobre coimas e-transgressões de Postu ras ; e mostran
do-se das informações havidas das differentes Auctoridades adm inistrativas e judicia
rias, que é de muita utilidade para o mu nicipio a provideacia reclamada: Hei por
hcm, usando da faculdade concedida ao Governo pelo artigo 4,." do Decreto com fo rça
de Lei de 3 de Novembro de 18tl2, decretar o seguinte:

Artigu unico, São applicaveis às fl'eguezias que compõem o concelho do Seixal as
disposições do Decreto com sancçao legislativa de 3 de Novembro de 18tl2, sohre o
processo e julgamento nos juizos de policia correccional das causas relativas a coimas,
policia municipal ou transgressões de Posturas . .

Os Ministros e Secretarias d'Estado dos Negocias do Reino e dos Negocios Ec
clesiasticos e de Jus tiça assim o tenham entendido e façam executar. Paço das Ne
cessidades, 11 de Março de 18tl8,=llEI. =J1'Iarquez de Loulé= José Silvestre Ribeiro.

No Diar. do GOY_de M Ma-J'~~ . , 1l.0 70.

JUNTA DO CREDITO PUBLICO.

I.' REPARTIÇÃO.

]'endo-se apresentado na Jnnta do Credito Publico algumas iuscripções com ver
bas lavradas e assignadas cm differcntes Juizos de Direito, contra o que determina a
regia Resolução de 2 tl de Setembro de 1839, qne foi publicada nos Diarios de tl de
Outubro do dito anno e de 16 de Janei ro de 1841,e pela qual foi expressamente
prohibido o averbamento de similhantes titules nos refer idos Juizos, manda a mesma
Junta novamente publicar a dita regia Resolução , para que se não allegue ígnorancia
por parte d'nq uelles .quo a infringirem:

«Em Consulta da J unta do Credito P ublico de 23 de Julho de 1839, acerca dos
abusos que se lêem introduzido no processo elas habilitações sobre papeis de credito,
do modo de as dispensar em muitos casos) Ou de as torna r menos, gravosas, quando
sejam uecessarias, propoz a Junta:

« I ,' Que as habilitações continuassem pelos Juizos de Direito, e com as solem
nidades que a Lei exige, quando se trata de hernnças de abiutestados, ou das em que
os herdeiros tenham de ser julgados como os proprios e unicos com direito a elIas;
devendo porém ser expressamente prohibielo qtre se continue o abuso de se transcre-


